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• PREFEITURA,  MUNICIPAL De UMUARAMA 
ESTADO.  DO PARANÁ 	tIP/' 

UMUARAMA 

DECRE1OS94)03/2013 

Exonera, a• pedido LEILA MARLI FAUFAA AGUILERA 
PAIVA. 

C,",  PREFEITO LICi:C 
traamh",te /naja e a•:-•,. 	 , 	, 

-5ezernbriO ,PREF,EITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uão 
de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1°. Exonerar a pedido LEILA MARLI FAURA AGUILERA 
PAIVA, portadora,dã:Cé'dülà4d'eiliferitidade-;RG n°•4.291.281-9-SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n.°'668.91.8%`19=68á'dhiitida`_ãm '01 de novembro de 1986 e 
nomeadwern-01--abriKtle-499t,.locupantendO cargo de _Carreira de Agente " 	de 

n-PP; 	
,.„_ 

Administrativo l, lotadatidSedreteria7NAtirlibipai, de Industria e Comércio, a partir 

de 07 de janeirode 2013,4 fiCandê revogado o Decreto n°106 de 03 de abril de 

1991. 
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